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PRESIDÊNCIA
GABINETE

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 303, DE 28 DE MAIO DE 2020.
Prorroga o prazo, instituído no Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020, e no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de
2020, pa-ra o regime de teletrabalho, nas unidades ju-diciais e administrativas do Poder Judiciário do Estado da Bahia, e
para a suspensão dos prazos dos processos físicos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto no Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020, que prorroga, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado da Bahia, em parte, o regime instituído pelo Ato Conjunto nº 003, de 18 de março de 2020, modifica as
regras de suspensão de prazos processuais e dá outras providências;

CONSIDERANDO o quanto disposto no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre a atuação das
Unidades Administrativas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em face do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, do Ato Conjunto nº 003, de 18 de março de 2020, e da Resolução CNJ nº 313, de 19 de março de 2010, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a persistência da situação de emergência, em saúde pública, e a consequente necessidade de prorrogação
do regime de teletrabalho, instituído no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, nas unidades administrativas, do
Poder Judiciário do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 79, de 22 de maio de 2020, pelo Conselho Nacional de Justiça; e

CONSIDERANDO que o art. 7º, do Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020,  permite que os integrantes da Mesa Diretora
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nos limites de suas competências, possam prorro-gar as medidas previstas no
referido Ato,

RESOLVE

Art. 1º Os prazos, estipulados nos arts. 1º e 3º, do Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020, e no caput, do art. 1º, do Decreto
Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, ficam prorrogados, até o dia 14 de junho de 2020, mantidas as demais disposições
do Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020, e do Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 28 de maio de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 304, DE 28 DE MAIO DE 2020.

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DO 1º QUADRIMESTRE DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao primeiro quadrimestre de 2020, publicado   juntamente com
este Decreto.

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 28 de maio de 2020.

DES.  LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente
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NOTA 1: DURANTE O EXERCÍCIO, SOMENTE AS DESPESAS LIQUIDADAS SÃO CONSIDERADAS EXECUTADAS. NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO,

AS DESPESAS NÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SÃO TAMBÉM CONSIDERADAS EXECUTADAS.
DESSAFORMA, PARAMAIORTRANSPARÊNCIA,AS DESPESASEXECUTADASESTÃOSEGREGADASEM:

a) DESPESAS LIQUIDADAS, CONSIDERADAS AQUELAS EM QUE HOUVE A ENTREGA DO MATERIAL OU SERVIÇO, NOS TERMOS DO ART.63 DA LEI 4320/64;

b) DESPESAS EMPENHADAS MAS NÃO LIQUIDADAS, INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, CONSIDERADAS LIQUIDADAS NO ENCERRAMENTO

DO EXERCÍCIO, POR FORÇA DO ART.35, INCISO II DA LEI 4320/64.

NOTA 2: NO  ITEM  DESPESAS BRUTA COM PESSOAL, NA RUBRICA  PESSOAL ATIVOS , COMPUTADO PRIMARIAMENTE NO VALOR DE R$ 2.113.555.693,88, FOI EXCLUÍDO  OS VALORES REFERENTES A:

a) ABONO PECUNIÁRIO (R$ 17.325.213,41 ) E ABONO PERMANÊNCIA (R$ 43.444.516,00) , CONFORME RESOLUÇÃO TCE BA000031/2016.

b)  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SERVIDORES, DECORRENTE DA SETENÇA DE MERITO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO CÍVIL Nº 0525175-62.2016.8.05.0001, EM TRÂMITE NA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
SALVADOR, VISTO A SETENÇA DE MÉRITO REPRESENTAR A RATIFICAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA NO AGRAVO 0009599-89.2016.8.05.0000 ( R$ 397.470.187,19)

JOSELI DA SILVA PASSOS ALVESFABRICIO NASCIMENTO FERREIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FERNANDA PINTO DANTAS BRAGA

CONTROLADORIA DIRETORIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE USO N°09/2020-TCU
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermedio do TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA e a SECRE-TARIA DE SAUDE
DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, inscrita no CNPJ/MF de no 13.937.131/0001-41. Objeto: a Transferencia de Uso, a tftulo
gratuito,  de 2 (dois) ventiladores pulmonares mecanicos, da marca Leistung PR4-g, tombos n. 475456 e 475457 e identificados
pelos codigos de barra ns.613240 e 613241. Prazo: 3 (três) meses, consoante PA. No TJ-ADM-2020/19912. Data: 28/05/
2020.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO -TJ-ADM-2019/45806 - TJ-ADM-2020/11931 - Pregão Eletrônico nº 012/2020 - Objeto: Registro de Preços unitários
para futura e eventual aqui-sição de carimbos auto-entitados, carimbos de madeira, resinas, refis e tintas para carimbo. O
Núcleo de Licitação comunica aos interessados no processo licitatório em referência que fica alterada a sessão de abertura
da licitação, prevista para o dia 27/05/2020 às 10:00, para o dia 03/06/2020 às 10:00 horas.

Salvador, 25 de maio de 2020.
Antonio Henrique Sampaio Garcia
Chefe do Núcleo de Licitação

TRIBUNAL PLENO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro Tribunal Pleno
DESPACHO
8013673-79.2018.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Amador Leal De Oliveira
Advogado: Leonardo Pereira De Matos (OAB:2219800A/BA)
Advogado: Evelin Dias Carvalho De Magalhaes (OAB:1862400A/BA)
Parte Autora: Agnelo Vinhas Valente
Advogado: Leonardo Pereira De Matos (OAB:2219800A/BA)


